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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PORTARIAS, PROVIMENTOS E OUTROS ATOS DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA Nº 1691/2010

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais;

Considerando a implantação do Programa de Inovação e Modernização do Poder Judiciário do Estado do Ceará, o 
qual congrega vários projetos que proporcionarão a desejada perfectibilização da prestação jurisdicional;

Considerando o Projeto de Virtualização que contempla a adoção do processo judicial eletrônico no âmbito do Poder 
Judiciário deste Estado, bem como do processo administrativo eletrônico, com a instalação dos respectivos sistemas;

RESOLVE:

Art. 1º – Estabelecer que os assessores de desembargadores integrantes do Grupo de Trabalho de Gestão Processual 
de Segundo Grau, instituído pela Portaria nº 547, de 19.04.2010, deverão desenvolver as atividades afetas ao Projeto de 
Virtualização da Segunda Instância deste Tribunal de Justiça, em jornada diária de segunda a sexta-feira, no horário de 
09 às 12 h.

Art. 2º - Incluir a Assessora de Desembargador Chrystianne dos Santos Sobral, matrícula nº 4278, no quadro II da 
Portaria nº 547, publicada no Diário da Justiça nº 071, de 19 de abril de 2010 e que instituiu o Grupo de Trabalho de 
Gestão Processual de Segundo Grau.

Art. 3º - Conceder aos Assessores de Desembargadores constantes do quadro II da Portaria nº 547/2010, a majoração, 
em R$ 1.000,00 (hum mil reais), dos valores percebidos a título de Gratificação por Execução de Trabalho Relevante, 
Técnico ou Científico, com efeitos financeiros a partir de 1º de novembro de 2010 e enquanto perdurar a realização dos 
mencionados trabalhos.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, 02 de 
dezembro de 2010.

Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO
PRESIDENTE

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 
53, inciso XIV, da Lei estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994, e o art. 5º, inciso III, da Lei estadual nº 12.483, de 03 de
agosto de 1995, em conformidade com o Processo Administrativo nº 4754274-11.2010.8.06.0000,

RESOLVE exonerar, a pedido, partir de 1º de dezembro de 2010, MARIA DO SOCORRO TÁVORA CAMPOS, Matrícula 
nº 200220.1/8, do cargo em comissão de Gerência e Assessoria Judiciária de Oficial de Gabinete, símbolo GAJ-2, com 
lotação no Gabinete do Desembargador Francisco Gurgel Holanda.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza 1º de dezembro de 
2010.

Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO
PRESIDENTE

O original deste documento é eletrônico e foi assinado digitalmente por ERNANI BARREIRA PORTO em 01/12/2010 
às 15:54:36.

Para verificar a autenticidade desta cópia impressa, acesse o site http://10.1.24.14/atendimento e informe o processo 
4754274-11.2010.8.06.0000 e o código VX08SZ12.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 
53, inciso X, da Lei estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994, e o art. 5º, inciso III, da Lei estadual nº 12.483, de 03 de 
agosto de 1995,

RESOLVE nomear LIANA TÁVORA CAMPOS, Analista Judiciário, Matrícula nº 6152.1/8, para o cargo em comissão de 
Direção Judiciária Superior de Assessor de Desembargador, símbolo DJS-2, com lotação no Gabinete do Desembargador 
Francisco Barbosa Filho.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, de novembro de 2010
Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO
PRESIDENTE

O original deste documento é eletrônico e foi assinado digitalmente por ERNANI BARREIRA PORTO em 01/12/2010 
às 12:16:09.

Para verificar a autenticidade desta cópia impressa, acesse o site http://10.1.24.14/atendimento e informe o processo 
4753926-90.2010.8.06.0000 e o código J25HWA51.

P O R T A R I A    N º 1679/2010

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade com o que é previsto no art. 2º da Resolução n° 14, de 10 de julho de 2008, deste Tribunal,


